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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

 PORTARIA SEMEC Nº 06/2025 

“Dispõe  acerca  da  designação  de
atribuições  a  proissionais  do
magistério  público  municipal,  e  dá
outras providências”.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  CULTURA  DO

MUNICÍPIO  DE  MONTE  SANTO, ESTADO  DA  BAHIA,  no  uso  das

atribuições legais, e 

Considerando que o Município de Monte Santo possui 72 (setenta e duas)

unidades escolares distribuídas em seu amplo território;

Considerando que atualmente o quadro de proissionais ocupantes do cargo

de  provimento  efetivo  de  Coordenador  Pedagógico  resume-se  a  um

quantitativo de apenas 10 (dez) servidores (as); 

Considerando que o baixo efetivo sobrecarrega os proissionais e diiculta o

desempenho  adequado  das  competências  inerentes  à  coordenação

pedagógica; 

RESOLVE:

Art. 1° Ficam designadas as atribuições inerentes ao cargo de Coordenador

Pedagógico, previstas no art. 2º, III, alíneas “a” a “d”, da Lei Municipal nº

16/2013, aos seguintes proissionais:

 
N
º

SERVIDOR UNIDADE DE LOTAÇÃO LOCALIDADE

01 Manoela  de  Brito
Almeida

Escola Municipal Santa Rita
 

Faz. Engorda

0
2

Michele Guimarães 
Ribeiro

Escola Municipal Povoado de 
Praça

Pov. Praça

Art.  2º A presente  Portaria entrará em vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  CULTURA  DE  MONTE
SANTO/BA, em 27 de março de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Jailson da Silva Carvalho
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Decreto nº 859/2024
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